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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 

lST ADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI N2 774/Bl 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, faz s~ 

ber que a C~mara Municipal da Serra, decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art2 12 - Fica concedido aos Fiscais de Obras em exercício nes­

ta Prefeitura, " PASSES LIVRES " para transitarem nos Ônibus das linhas intermun.!, 
cipais. 

Artg 2g - Esta Lei entrar~ em vigor na data de sua publicação , 

revogadas as disposições em contr~rio. 

Prefeitura Municipal da Serra, em 25 de maio de 1981 • 
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